
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

1  º     PERÍODO     LEGISLATIVO   – 1  ª SESSÃO     LEGISLATIVA

17  ª     LEGISLATURA

REUNIÃO     ORDINÁRIA   –   ATA Nº   016/2017

Aos vinte e cinco dias do mês de abril de dois mil e dezessete, às 10h07min, no Palácio

Borges  de  Medeiros,  ocorreu a 16ª Reunião Ordinária correspondente ao 1º Período

Legislativo da 1ª Sessão Legislativa da 17ª Legislatura da Câmara Municipal de

Uruguaiana, com a presença dos seguintes vereadores:  José  Fernando  Tarragó –

Presidente, Rafael da Silva Alves – Vice-Presidente, Josefina Soares Brüggemann – 1ª

Secretária, José Clemente da Silva Corrêa – 3º Secretário, Elton Vinícius Nicolás da

Rocha, Eric  Lins  Grillo,  Mano Gás, Suzana Cardoso Alves  e Vilson José  Brites

Borges. Deixaram de comparecer a esta reunião os seguintes vereadores: Carlos Alberto

Delgado de David, que encontra-se em Porto Alegre, representando esta Casa na reunião

da  Comissão  avaliadora  do  Aditivo  do  contrato  da  Odebrecht e Zulma  Rodrigues

Ancinello.  À hora estabelecida,  o  Presidente,  Vereador  José  Fernando  Tarragó,

invocando o nome de Deus, declarou aberta a reunião e,  conforme Resolução nº 13/02,

solicitou à  Vereadora Suzana Cardoso Alves  que  realizasse a leitura de um trecho da

Bíblia:  Salmos 127,  Versículos de 1-5 (Todo bem procede de Deus). Na sequência, o

Presidente,  Vereador  José Fernando Tarragó,  solicitou à  Vereadora  Josefina Soares

Brüggemann que realizasse a leitura da ata da reunião anterior, a qual foi lida e aprovada

na íntegra. Logo após, solicitou que  realizasse a  leitura dos documentos constantes na

ORDEM   DO  DI  A:  Foram  aprovadas  as  seguintes  proposições:  Requerimento  nº

31/2017, Indicações nos 97 a 107/2017 e Moção nº 37/2017. Foi aprovado o REGIME

DE  URGÊNCIA  URGENTÍSSIMA para  os  seguintes  projetos:  Projeto  de  Lei

Ordinária  nº  39/2017,  protocolado  sob  o  nº  0354/2017/LEG,  de  autoria  do  Poder

Executivo, que "Autoriza a abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente

no valor de R$ 2.043.356,37", com oito votos SIM e duas Ausências;  Projeto de Lei

Ordinária  nº  43/2017,  protocolado  sob  o  nº  0358/2017/LEG,  de  autoria  do  Poder

Executivo,  que  "Institui  o  Programa  de  Regularização  Fiscal  do  município  de

Uruguaiana, e dá outras providências", com oito votos SIM e duas Ausências; Projeto de

Lei Ordinária nº 45/2017, protocolado sob o nº 0360/2017/LEG, de autoria do Poder
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Executivo,  que “Autoriza  a  manutenção dos  contratos  temporários  dos  instrutores  do

Colégio Agrícola, conforme menciona”, com oito votos SIM e duas Ausências.  EM 2ª

DISCUSSÃO  E  VOTAÇÃO,  os  seguintes  projetos:  Projeto  de  Lei  Ordinária  nº

18/2017, protocolado sob o nº 0075/2017/LEG, de autoria do Vereador Mano Gás, que

“Dispõe sobre o atendimento preferencial aos doadores de sangue, órgãos e medula óssea

do município em bancos, casas lotéricas, supermercados, hipermercados, bem como os

demais  estabelecimentos  comerciais  e  órgãos  públicos  municipais,  e  dá  outras

providências”, votação nominal solicitada pelo autor: aprovado com cinco votos SIM,

dois votos NÃO e três Ausências; Projeto de Lei Ordinária nº 19/2017, protocolado sob

o  nº  0082/2017/LEG,  de  autoria  do  Vereador  Eric  Lins  Grillo,  que  “Dispõe  sobre  a

solução de conflitos de competência entre delegatárias de serviço público municipal e do

Poder  Público”,  aprovado  por  unanimidade  dos  presentes.  MATÉRIAS  DO

EXPEDIENTE: Serão encaminhados às  Comissões Técnicas da Casa:  * Em Regime

de  Urgência:  Projeto  de  Lei  Ordinária  nº  40/2017,  protocolado  sob  o  nº

0355/2017/LEG, de autoria  do Poder  Executivo,  que  “Autoriza  a  abertura  de  crédito

adicional suplementar no orçamento vigente no valor de R$ 6.275.457,25”;  Projeto de

Lei Ordinária nº 41/2017, protocolado sob o nº 0356/2017/LEG, de autoria do Poder

Executivo, que “Inclui ação no Plano Plurianual do Município – PPA 2014/2017 e na Lei

de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2017, de que tratam, respectivamente, as Leis nos

4.240/13 e 4.712/2016”;  Projeto de Lei Ordinária nº 42/2017,  protocolado sob o nº

0357/2017/LEG, de autoria do Poder Executivo, que “Inclui ação no Plano Plurianual do

Município – PPA 2014/2017,  na Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  – LDO 2017 e  Lei

Orçamentária Anual – LOA 2017, de que tratam, respectivamente, as Leis nos 4.240/13,

4.712/16  e  4.751/16”;  Projeto  de  Lei  Ordinária  nº  44/2017,  protocolado  sob  o  nº

0359/2017/LEG,  de  autoria  do  Poder  Executivo,  que  “Altera  dispositivos  da  Lei  nº

4.541/2015, conforme menciona”. * Em Regime Ordinário: Projeto de Lei Ordinária

nº 38/2017, protocolado sob o nº 0353/2017/LEG, de autoria do Vereador Vilson José

Brites  Borges,  que  “Dispõe  sobre  o  envio  de  informações  à  Câmara  Municipal  de

Uruguaiana sobre os pedidos de providências, por meio de requerimentos e de indicações,

remetidos  ao  poder  executivo  municipal,  e  dá  outras  providências.”  Justificativa  de

Ausência protocolada sob o nº 0343/2017.  Foram aprovados os  Convites protocolados
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sob  os  nos 0338 e  0342/2017.  Correspondências  Recebidas:  *De  Diversos:  Ofícios

protocolados sob os nos 0341 e 0344/2017. *Do Executivo: Ofícios protocolados sob os

nos 0328  e  0329/2017.  Correspondências  Expedidas:  *A  Diversos:  Ofícios

protocolados sob os nos 0158 a 0168/2017. *Ao Executivo: Ofícios protocolados sob os

nos 0124 a 0137/2017 e Autógrafos nos 013 a 018/2017. O período de Comunicações foi

utilizado pelos vereadores: José Clemente da Silva Corrêa, Vilson José Brites Borges

e Josefina Soares Brüggemann.  (O conteúdo de seus pronunciamentos encontram-se

arquivados,  em  áudio,  no  Setor  de  Legislação  e  Registros  desta  Casa,  estando  à

disposição de qualquer pessoa e/ou entidade que queira requisitá-los). Foi deliberado que

a  Reunião  Ordinária  do  próximo  dia  27,  começará  às  8h30min,  por  motivo  de

participação dos Vereadores na reunião com os Diretores da Empresa Vivo, Deputado

Frederico Antunes e Poder Executivo. Cumpridos os objetivos e nada mais havendo a

tratar, o Presidente, Vereador José Fernando Tarragó, invocando o nome de Deus, às

11h45min,  declarou  encerrada  a  reunião.  Para  constar,  eu,  Kerlen  Medeiros  Matoso

Bender, Oficial Legislativo, lavrei a presente ata. Sala Ramão Barbat Filho, aos vinte e

cinco dias do mês de abril de dois mil e dezessete. #####kmmb#######25.4.2017#####
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